
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO N°013/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade. 
Para dar continuação da pavimentação da rua Santa Fé, a qual da aceso a 
Charqueadinha, continuação da pavimentação da rua que dá acesso a vila dos Antunes, a 
mesma está pavimentada até a unidade de saúde. E pavimentação da rua que dá acesso, 
a vila dos Buenos. Todas localizadas no bairro Charqueada de baixo. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária , sendo que á 
pavimentação das ruas irá elevar significativamente a 
qualidade de vida dos moradores. Acesso mais fácil a 
serviços essenciais, como saúde e educação e lazer. Além 
de melhorar a mobilidade rural , essa intervenção 
contribuirá para a valorização dos imóveis, redução da 
poeira, prevenção de erosões, e vai promover um ambiente 
mais seguro e acessível para pedestres e veículos. 
A comunidade aguarda ansiosamente por essa 
transformação que, sem dúvida, deixará um legado positivo 
para as futuras gerações. 

lmbaú, 14 de fevereiro de 2025. 

~ 
RENILDA APª BETIM TEIXEIRA 

Gabinete da Vereadora 
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